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PROCESSO ELETRONICO

Avenida Florentine Avidos, N*40 - Centro Viana/Es - 29130-065

Viana, 01 de dezembro de 2025.

De: Comisséao de Justica e Redacgao
Para: Comisséo de Justica e Redacéo

Referéncia:
Processo n° 2699/2025
Proposicao: Projeto de Lei Ordinaria n° 145/2025

Autoria: Joilson Broedel
Sueli Pancier - PSB, Valdemir Souza Pereira, Wesley Pereira Pires - PSC

Ementa: Institui o beneficio “vale-artesanato” a ser concedido aos servidores ativos da
Céamara Municipal de Viana

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Elaborar Parecer na CJR
Acéo realizada: Atribuido a Relatoria

Descricéo:
Relatoria atribuida ao vereador Josué Enfermeiro.

Préxima Fase: Relator Atribuido

Bruno Deorce Gomes
Assessor Juridico-Legislativo nivel |
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